
 

 

 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
 
 

 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora analisados, ADJUDICA e 
HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 84-2025 – Processo 484-2025, com fulcro no 
art. 74, inciso II, da Lei Federal, nº 14133/21, para fins de contratar as empresas:  INSTITUTO 
FILHOS DO CORACAO DE IBIRUBA  - CNPJ 07.701.834/0001-73 / 20.250.559 SAMUEL 
DA SILVA MARQUES – CNPJ 20.250.559/0001-87 / LV PRODUÇÕES LTDA – CNPJ 
39.356.052/0001-30 / DINARA DA SILVA 74911562072 CNPJ 43.666.931/0001-36, para  
realização de shows no evento “Natal Encantado 2025” do Município de Ibirubá, pelo valor total 
de R$ 36.900,00 (trinta e seis mil e novecentos  reais), conforme documentos da Secretaria de 
Educação, Cultura, Turismo e Desporto e em conformidade com o Parecer Jurídico n.º 564-2025. 

 
Ibirubá - RS, 11 de dezembro de 2025. 
 
 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH  
Prefeita  
 
 
 
 
 
 
 
  


